
Proc. Administrativo 19- 4.442/2026

De: Ilianes F. - SMIMU-DEBETRAN

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/03/2026 às 15:55:28

Setores envolvidos:

SMIMU-DEBETRAN, PC/CI, SMA-LC-ENT, SMA-LC-PE, GP-PGM-JEA, GP, SMF-CONT-C-P

TERMO DE REFERÊNCIA - PINTURA DE VIAS PÚBLICAS - DEBETRAN

 

Boa tarde,

Em resposta a impugnação encaminhada pela Empresa Shark do Brasil Ltda e Excelência Gestão de Negócios Eireli,
é importante destacarmos que:

O presente processo licitatório objetiva contratação de empresa especializada para prestação de serviço de pintura
de sinalização viária horizontal no Município de Francisco Beltrão/PR, sob regime de demanda, conforme itens
unitários descritos na tabela SINAPI, levando em consideração o valor global apresentado no processo para a
prestação dos serviços.

Portanto, não tem como prever com exatidão os quantitativos a serem executados por item ao longo da vigência
contratual, haja visto, as variações imprevisíveis de cada serviço de acordo com as condições da via e necessidades
do Departamento. Por esse motivo optou-se pela utilização de valor global acompanhado das descrições por item da
tabela SINAPI como parâmetro de contratação.

Partindo de que todas as empresas utilizarão a mesma base (tabela SINAPI) competindo em um único critério de
julgamento: maior percentual de desconto por item, a disputa, não reside na quantidade, mas sim na eficiência
operacional de cada licitante capaz de executar os mesmos serviços padronizados com um custo menor.
Compreendemos que cada item terá sua metragem própria obtidas através de boletim de Medição e os valores finais
serão contabilizados do valor global para cada tipo de serviço executado. 

Além do mais, a necessidade de cada um dos serviços, surge de forma não programável e vária de acordo com as
demandas desse Departamento, ou seja: em um primeiro momento, pode ser optado em priorizar  revitalização de
faixas de pedestres, demandando grande volume de serviços medidos em metro quadrado; em outro momento ,
pode ser solicitado somente pintura de eixo central de uma determinada via, serviço medido em metro linear; ou
ainda, implantação de vagas para idosos e pessoas com deficiência, serviço que combina medição linear e por área
(símbolos). Justificando dessa forma, a metodologia utilizada para definir a escolha por valor global, conforme
descrito na tabela SINAPI, tendo como objetivo assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso para a Administração Pública e não comprometendo os serviços necessários da
municipalidade.

Esse Município vem executando contratos em anos anteriores, sendo que as medições são realizadas conforme
serviço executados e comprovados através de Boletim de Medição.

Pensando em aprimorarmos o presente edital e levado em consideração a última licitação, que teve seu saldo
esgotado rapidamente, bem como, a persistência de uma altíssima demanda por manutenção e implantação de
sinalização horizontal em todos os bairros do Município, o presente edital foi suspenso, para que que possamos
apresentar um histórico de consumo registrados através dos boletins de Medições dos serviços executados
anteriormente, do qual será apresentado para título informativo e referencial que justifique a metodologia utilizada
para a formação do orçamento estimado de R$ 600.000,00. 
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Ilianes Fiera 

AGENTE DE TRÂNSITO
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